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Art. 1° - Neste Regulamento, as expres-
sões, palavras ou siglas, abaixo relaciona-
das têm o seguinte significado: 

I - “Atuário” - pessoa física ou jurídica res-
ponsável pelos cálculos atuariais do cus-
teio e das reservas matemáticas, membro 
do Instituto Brasileiro de Atuária; 

II - “Autopatrocínio” - instituto pelo 
qual o participante poderá optar, após a 
cessação ou suspensão do vínculo em-
pregatício com o patrocinador, de modo 
a manter-se vinculado a este Plano, ou 
ainda quando ocorrer a perda parcial de 
remuneração, desde que observadas as 
condições previstas neste Regulamento;

III - “Avaliação Atuarial” - resumo dos 
resultados do custeio atuarial e das reser-
vas necessárias à cobertura do Plano de 
benefícios; 

IV - “Benefício Proporcional Diferido”: 
instituto pelo qual o participante pode 
optar, por ocasião da perda do vínculo 
empregatício com o patrocinador, antes 
da aquisição do direito a benefício pleno 
programado assegurado por este Plano, 
nos termos deste Regulamento.

V - “Benefícios não Programáveis” - são 
aqueles decorrentes de morte, invalidez 
permanente e auxílio-doença, previstos 
neste Regulamento; 

VI - “Conselho Deliberativo” - órgão res-
ponsável pela definição da política geral 
de administração da Prevdata e de seus 
planos de benefícios, conforme definido 
no Estatuto da Prevdata;

VII - “Conta Adicional” - registro, expres-
so em cotas e suas frações, do valor das 
contribuições adicionais voluntárias efe-
tuadas pelo participante ou pelo assisti-
do, deduzidas as parcelas destinadas ao 
custeio das despesas administrativas; 

VIII - “Conta Básica de Participante” 
- registro, em cotas e suas frações, indivi-
dualizado por participante, do valor das 
Contribuições Normais Básicas de Partici-
pante, deduzidas as parcelas destinadas 
ao custeio dos Benefícios não Programá-
veis e às despesas administrativas; 

IX - “Conta Básica de Patrocinador” - 
registro, individualizado por participante, 
em cotas e suas frações, do valor das Con-
tribuições Normais Básicas de Patrocina-
dor, deduzidas as parcelas destinadas ao 

Capítulo I 
Das Definições Gerais
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custeio dos Benefícios não-Programáveis 
e às despesas administrativas;  

X - “Conta Coletiva do Fundo Adminis-
trativo” - registro, em cotas e suas fra-
ções, dos valores que o Plano de Custeio 
destinar para cobertura das despesas ad-
ministrativas, relativas a este Plano;

XI - “Conta Coletiva para Custeio de 
Benefício Concedido de Renda Mensal 
Vitalícia Reversível em Pensão por Mor-
te” – registro, em cotas e suas frações, 
dos valores correspondentes aos recursos 
financeiros remanescentes após o recebi-
mento do benefício de Renda Mensal Pro-
gramada, para pagamento do benefício 
de Renda Mensal Vitalícia; 

XII - “Conta Coletiva para Custeio de Be-
nefícios Não-Programáveis” - registro, 
expresso em cotas e suas frações, das par-
celas das Contribuições Normais Básicas 
de Participantes e de Patrocinadores, para 
custeio dos Benefícios não-Programáveis. 
Esses créditos serão decompostos nas 
proporções indicadas na avaliação atu-
arial e lançados em subcontas relativas, 
respectivamente, aos riscos de invalidez, 
auxílio-doença e morte. Nessa conta serão 
lançados, também, o excedente de saldo 
residual desvinculado da Conta Básica de 
Patrocinador e as prestações mensais de 
benefícios consideradas prescritas;

XIII - “Conta Individual Global” - mon-
tante de cotas acumuladas em nome do 
participante nas Contas Básica e Adicio-
nal de Participante e Básica de Patrocina-
dor, a partir da data de início do benefício; 

XIV - “Contribuição Adicional de Parti-
cipante” - valor voluntariamente vertido 
pelo participante, além da sua Contribui-
ção Normal Básica;

XV - “Contribuição Normal Básica de 
Participante” - contribuição obrigatória 
correspondente ao valor mensal descon-
tado da remuneração do participante;

XVI - “Contribuição Administrativa do 
Assistido” - contribuição obrigatória cor-
respondente ao valor mensal descontado 
da renda mensal do assistido.

XVII - “Contribuição Normal Básica de 
Patrocinador” - contribuição obrigatória 
vertida mensalmente pelo patrocinador, 
paritariamente à Contribuição Normal 
Básica mensal vertida pelo participante; 

XVIII - “Convênio de Adesão” - docu-
mento firmado entre a pessoa jurídica 
que se inscreve na Prevdata como patro-
cinador de plano de benefícios, discipli-
nando as relações entre essas entidades, 
direitos, obrigações e penalidades, na for-
ma da legislação vigente;
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XIX - “Data de Início de Benefício” – 
data em que o participante passa à condi-
ção de assistido ou em que, por sua mor-
te, seus beneficiários passam a fazer jus à 
fruição do benefício de pensão;

XX - “Direito Acumulado” - reservas 
constituídas pelo participante ou a reserva 
matemática, o que lhe for mais favorável;

XXI - “Diretoria Executiva” - é o órgão 
responsável pela administração da Prev-
data e de seus planos de benefícios, con-
forme definido no Estatuto da Prevdata;

XXII - “Empregado do patrocinador” 
- empregado ou aquele que mantenha 
vínculo de trabalho com o patrocinador, 
bem como equiparado a estes, na forma 
da legislação vigente;

XXIII - “Extrato Consolidado” - documen-
to entregue ao participante, em razão de 
perda do vínculo empregatício com o pa-
trocinador, ou na data da solicitação de 
cancelamento da inscrição a este Plano no 
caso de participante Autopatrocinado ou 
que optou primeiramente pelo Benefício 
Proporcional Diferido, o qual conterá as in-
formações necessárias à opção por um dos 
Institutos previstos neste Regulamento;

XXIV - “Indexador” - INPC – Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor do IBGE 

– Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística. Em caso de extinção ou de altera-
ção na metodologia de cálculo deste ín-
dice, que venha a desvirtuar os objetivos 
que envolvem sua utilização no presente 
Regulamento, o referido índice será subs-
tituído por outro que preserve tais obje-
tivos, observados os aspectos atuariais 
pertinentes ao Plano, mediante aprova-
ção do Conselho Deliberativo e do órgão 
governamental competente;

XXV - “Invalidez” - incapacitação do par-
ticipante para o trabalho;

XXVI - “Órgão fiscalizador competen-
te” - autoridade pública responsável pe-
las ações de normatização, coordenação, 
supervisão, fiscalização e controle das ati-
vidades das entidades fechadas de previ-
dência complementar;

XXVII - “Plano” - O Plano de Previdência 
na Modalidade de Contribuição Variável 
da Prevdata, denominado Prevdata II; 

XXVIII - “Plano de Benefícios Originá-
rio” - plano de benefícios, administrado 
por entidade de previdência complemen-
tar ou sociedade seguradora, do qual se-
rão portados os recursos financeiros que 
representam o direito acumulado, para 
fins do instituto da portabilidade;
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XXIX - “Plano de Benefícios Receptor” - 
plano de benefícios, administrado por en-
tidade de previdência complementar ou 
sociedade seguradora, para o qual serão 
portados os recursos financeiros que re-
presentam o direito acumulado, para fins 
do instituto da portabilidade;

XXX - “Plano de Custeio” - plano que de-
fine os valores e formas das contribuições 
a serem vertidas para este Plano, destina-
das ao custeio dos benefícios assegura-
dos por este Regulamento;

XXXI - “Portabilidade” - instituto que fa-
culta ao participante transferir os recursos 
financeiros correspondentes ao seu direito 
acumulado, para outro plano de benefí-
cios de caráter previdenciário operado por 
entidade de previdência complementar ou 
sociedade seguradora. No caso do assisti-
do deste plano poderão ser recepciona-
dos recursos oriundos de portabilidade 
mesmo durante a fase de concessão de 
benefícios, desde que o participante 
não esteja recebendo benefício de pres-
tação continuada vitalício;

XXXII - “Previdência Social” - Regime 
Geral de Previdência Social;

XXXIII - “Renda Mensal por Invalidez” 
- renda mensal paga ao assistido que es-
teja afastado de todas as suas atividades 

laborativas e perceba aposentadoria por 
invalidez da Previdência Social. Em casos 
de aposentadoria de outra espécie ou de 
outro regime de previdência público ofi-
cial, será necessária a comprovação por 
perícia médica, indicada pela Prevdata, 
da incapacidade para o exercício de ativi-
dades profissionais ou outro tipo de servi-
ço que garanta o seu sustento.

XXXIV - “Renda Mensal Programada” - 
renda mensal paga ao assistido, por prazo 
certo e determinado definido pelo mesmo;

XXXV - “Renda Mensal de Pensão por 
Morte” - renda mensal paga ao benefici-
ário, por prazo certo e determinado, em 
caso de falecimento do assistido ou do 
participante;

XXXVI - “Renda Mensal Vitalícia” - renda 
mensal paga ao assistido, após o decur-
so do período de recebimento da Renda 
Mensal Programada, e enquanto o mes-
mo sobreviver;

XXXVII - “Renda Mensal Vitalícia de 
Pensão por Morte” - renda mensal paga 
ao beneficiário, após o falecimento do as-
sistido em gozo da Renda Mensal Vitalícia, 
e enquanto o beneficiário sobreviver;

XXXVIII - “Resgate Integral de Contri-
buições” - instituto que faculta ao parti-
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cipante receber os recursos financeiros 
definidos neste regulamento como passí-
veis de resgate, após o desligamento do 
patrocinador e do plano de benefício, nos 
termos deste Regulamento; 

XXXIX - “Resgate Parcial de Contribui-
ções” - instituto que faculta ao partici-
pante receber os recursos financeiros 
definidos neste regulamento como passí-
veis de resgate parcial, nos termos deste 
Regulamento; 

XL - “Subconta Individual Global” - mon-
tante de cotas acumuladas, em percentual 
definido pelo participante, transferido do 
saldo da Conta Individual Global, com o 

objetivo de, ao final do prazo certo esco-
lhido para a Renda Mensal Programada, 
custear a Renda Mensal Vitalícia. 

XLI - “Valor da Cota” - valor em moeda 
corrente, apurado diariamente e expresso 
com quatro casas decimais, no mínimo, 
correspondente à divisão do valor contá-
bil do patrimônio garantidor do plano de 
benefícios pela quantidade de cotas acu-
muladas no Plano, na data da apuração;

XLII - “Vínculo Empregatício” - vínculo 
formal do participante com o patrocina-
dor, como empregado ou dirigente desta, 
bem como equiparados a estes, nos ter-
mos da legislação vigente.

Capítulo II 
Das Finalidades

Art. 2° - O Plano de Previdência na Moda-
lidade de Contribuição Variável da Prev-
data – denominado Prevdata II, doravante 
designado simplesmente Plano, é regido 

por este Regulamento, que estabelece os 
pressupostos, condições e requisitos para 
a concessão dos benefícios previdenciá-
rios previstos neste Plano. 

Capítulo III 
Das Pessoas Vinculadas ao Plano

Art. 3° - São vinculados ao Plano:

I - as pessoas jurídicas que celebrarem 
Convênio de Adesão ao presente Plano, e 
que serão denominadas patrocinadores;

II - os participantes;

III - os assistidos; e

IV - os beneficiários.
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Capítulo IV
Da Inscrição como Participante e como Benefi ciário

Art. 5° - Para aquisição do direito à per-
cepção de qualquer benefício do Plano é 
indispensável estar inscrito no mesmo.

Art. 6º - A inscrição como participante 
do Plano é facultada a todos aqueles que 
mantenham com o patrocinador vínculo 
de trabalho.

Parágrafo único - É permitido àqueles 
que estiverem em gozo de auxílio-doença 
pela Previdência Social a adesão a este 
Plano. Entretanto, estes participantes fi-
carão excluídos do direito da cobertura 
dos Benefícios não Programáveis.

Art. 7º - A inscrição como participante 
será feita mediante requerimento em 
formulário próprio da Prevdata ou outro 

meio por ela oferecido, instruído com os 
documentos exigidos, cabendo à Direto-
ria Executiva a análise do pedido, que, se 
deferido, terá eficácia a contar da data de 
protocolização junto à Prevdata. 

§ 1º Na data da inscrição ou a qualquer 
momento, até a implementação do be-
nefício, o participante definirá se a per-
cepção do Benefício de Renda Mensal 
Programada será com ou sem reversão 
em Benefício de Renda Mensal Vitalícia, 
indicando, no caso de reversão, o percen-
tual do saldo a ser reservado, conforme 
previsto no artigo 26.

§ 2º As futuras alterações cadastrais pro-
movidas pelo participante ou assistido 
poderão ocasionar a revisão do valor do 

Parágrafo único – Para os efeitos deste 
Regulamento, considera-se patrocina-
dor Principal a EMPRESA DE TECNOLO-
GIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA 
– DATAPREV S/A.

Art. 4º - Para efeito deste Plano, consi-
dera-se:

I - participante, a pessoa física, inscrita 
nos termos do Capítulo IV, que não esti-

ver recebendo da Prevdata qualquer tipo 
de benefício de prestação continuada 
deste Plano, exceto como beneficiário;

II - beneficiário, a pessoa física como tal 
indicada pelo participante, observado o 
disposto no art. 8º e seus parágrafos;

III - assistido, o participante ou seu be-
neficiário em gozo de benefício de pres-
tação continuada previsto neste Plano.
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benefício vitalício, em decorrência do 
ajuste atuarial necessário.

Art. 8º - O participante ou assistido deve-
rá obrigatoriamente declarar seus benefi-
ciários junto à Prevdata, para fins de regis-
tro no correspondente cadastro. 

§ 1º Qualquer alteração posterior na 
relação de beneficiários deverá ser for-
malmente comunicada à Prevdata pelo 
participante ou assistido, por meio de 
formulário próprio da Prevdata ou ou-
tro meio por ela oferecido, devendo o 
valor do benefício vitalício ser revisto, 
em função de ajuste atuarial necessário.

§ 2º Na falta de indicação de beneficiários 
pelo participante, serão assim conside-
rados neste Plano, aqueles reconhecidos 
pela Previdência Social na data do even-
to, para fins exclusivos de seu benefício 
de Pensão por Morte, de acordo com a 
legislação vigente, observado o disposto 
no caput deste artigo. 

§ 3º Na inexistência de beneficiários pre-
vistos nos parágrafos acima, poderão ser 
reconhecidos os herdeiros, devidamente 
habilitados mediante determinação do 
Poder Judiciário, para o fim exclusivo de 
pagamento do valor equivalente ao Res-
gate de Contribuições, conforme artigo 13 
deste regulamento, sendo extintas defini-

tivamente todas as obrigações do plano 
perante o Participante, os Beneficiários e 
os herdeiros.

§ 4º Prescreve em cinco anos do óbito o 
prazo para levantamento das prestações 
não pagas nem reclamadas na época 
própria por beneficiários ou herdeiros, 
resguardados os direitos dos menores 
dependentes, dos incapazes ou dos au-
sentes, na forma da lei. Os recursos não 
levantados terão sua destinação prevista 
no Plano de Custeio Anual.

Art. 9º - O deferimento do pedido de ins-
crição como participante será comunica-
do ao interessado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contado da protocolização 
do respectivo requerimento, devidamen-
te instruído. A eventual formulação de exi-
gência suspenderá o referido prazo.

§ 1º Novo prazo de 30 (trinta) dias come-
çará a ser contado a partir do cumprimen-
to da exigência.

§ 2º A todos os participantes deste Plano 
de Contribuição Variável – Prevdata II se-
rão disponibilizados, quando da inscrição 
e/ou adesão ao mesmo, cópia do Estatuto 
da Prevdata e do Regulamento deste Pla-
no, bem como material explicativo que 
descreva, em linguagem simples e preci-
sa, suas características. 
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Capítulo V
Do Cancelamento da Inscrição do Participante

Art. 10 - Dar-se-á o cancelamento da ins-
crição do participante: 

I - por seu falecimento;

II - a seu requerimento;

III - pelo rompimento do seu vínculo de 
trabalho com o patrocinador, ressalvadas 
as seguintes hipóteses:

a) ter implementado todos os requisitos 
para requerer o benefício de Renda Men-
sal Programada; 

b) estar usufruindo o benefício de Renda 
Mensal por Invalidez no Plano; 

c) exercer uma das opções previstas nos 
artigos 15 e 19, e seus parágrafos; 

IV - quando deixar de recolher, por 3 (três) 
meses consecutivos, as contribuições de-
vidas, depois de notificado pela Prevdata. 

§ 1º - Para efeito do disposto no inciso III 
do caput deste artigo, não será conside-
rado rompimento do vínculo de trabalho: 

I - a transferência do participante para ou-
tro patrocinador deste Plano;

II - o rompimento do vínculo de trabalho 
com um patrocinador e o estabelecimen-
to de nova relação com o mesmo ou ou-
tro patrocinador deste Plano, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias entre os 
dois eventos, e desde que cumpridas as 
obrigações previstas no Plano de Custeio.

§ 2º O Participante autopatrocinado ou 
em benefício proporcional diferido que 
venha a ser admitido, readmitido ou exer-
cer vínculo de trabalho em patrocinador 
deste Plano, mesmo na condição de di-
rigente, terá mantida a inscrição neste 
Plano, retornando à condição de contri-
buinte ativo, observadas as disposições 
estabelecidas neste Regulamento, no 
Plano de Custeio, bem como as carências 
aos benefícios não programáveis após o 
retorno à condição de contribuinte.

Art. 11 - O cancelamento da inscrição do 
participante importará, imediata e auto-
maticamente, na caducidade dos direitos 
inerentes a essa qualidade, ressalvado o 
disposto no artigo 13.

Parágrafo único - O cancelamento acar-
retará também, imediata e automatica-
mente, independente de qualquer notifi-
cação, a caducidade dos direitos relativos 
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aos beneficiários do participante, exceto 
na hipótese do artigo 10, inciso I, no to-

cante aos benefícios a que façam jus nos 
termos deste Regulamento.

Capítulo VI 
Dos Institutos do Resgate, do Autopatrocínio, 
do Benefício Proporcional Diferido e da Portabilidade

Art. 12 - Ao participante que tenha rompi-
do o vínculo empregatício com o patroci-
nador e que não esteja em gozo de bene-
fício previsto neste Plano, mesmo que na 
forma antecipada, a Prevdata fornecerá, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, con-
tados da data do recebimento da comuni-
cação da cessação do vínculo, ou da data 
do requerimento protocolizado pelo par-
ticipante perante a Prevdata, ou da data 
da cessação das contribuições ao Plano, 
o Extrato Consolidado contendo, no míni-
mo, as seguintes informações:  

I – valor do benefício decorrente da 
opção pelo Benefício Proporcional Di-
ferido ou de seu montante garantidor, 
de acordo com a metodologia prevista  
no regulamento; 

II – indicação do critério para o custeio 
das despesas administrativas pelo parti-
cipante que tenha optado pelo Benefício 
Proporcional Diferido;

III – data base de cálculo do benefício e 
indicação dos requisitos de elegibilidade 
decorrente da opção pelo Benefício Pro-
porcional Diferido, com a indicação do 
critério de sua atualização;

IV – valor correspondente ao direito acu-
mulado no plano de benefícios, para fins 
de Portabilidade e a respectiva data base;

V – valor atualizado dos recursos porta-
dos pelo participante de outros planos de 
previdência complementar;

VI – indicação do critério que será utili-
zado para atualização do valor objeto da 
Portabilidade até a data de sua efetiva 
transferência; 

VII – valor do Resgate de Contribuições, 
com observação quanto à incidência de 
tributação, e a respectiva data base de 
cálculo;

Seção I
Dos Dispositivos Comuns



12 Resultados no presente, segurança no futuro

VIII – indicação do critério utilizado para 
atualização do valor do Resgate de Con-
tribuições, entre a data base de cálculo e 
seu efetivo pagamento;

IX – valor base de remuneração para fins de 
contribuição no caso de opção pelo Auto-
patrocínio e critério para sua atualização;

X – percentual inicial ou valor inicial da 
contribuição que, no caso de opção pelo 
Autopatrocínio, passará a ser da respon-
sabilidade do participante.

§ 1º As informações relacionadas nos in-
cisos I e IV serão fornecidas com base na 
data da cessação do vínculo emprega-
tício, exceto quando se tratar de partici-
pante na condição de autopatrocinado, 
caso em que as informações se referirão à 
data de cessação das contribuições para 
o Plano.

§ 2º Após o recebimento do Extrato Con-
solidado referido no presente artigo, o 
participante terá o prazo máximo de 90 
(noventa) dias para optar, pela condição 
de autopatrocinado, pelo Benefício Pro-
porcional Diferido, pelo Resgate de Con-
tribuições ou, ainda, pela Portabilidade, 
previstos no presente capítulo deste Re-
gulamento, mediante protocolo de Termo 
de Opção junto à Prevdata.

§ 3º O participante que não fizer sua op-
ção no prazo previsto no § 2º deste artigo 
terá presumida, na forma da legislação 
vigente, sua opção pelo Benefício Pro-
porcional Diferido, desde que atendidas 
às condições previstas no artigo 19 deste 
Regulamento.

§ 4º Caso o participante mencionado no 
parágrafo anterior não tenha atendido às 
condições previstas no artigo 19 deste Re-
gulamento, somente ser-lhe-á facultado, 
na forma da legislação vigente, o Resga-
te de Contribuições previsto no artigo 13 
deste Regulamento.

§ 5º Caso sejam solicitados pelo partici-
pante eventuais esclarecimentos, o prazo 
para opção a que se refere o § 2º acima de-
verá ser suspenso até que sejam prestados 
pela Prevdata os pertinentes esclareci-
mentos, no prazo máximo de 15 dias úteis. 

§ 6º O participante que tenha cessado seu 
vínculo empregatício com o patrocinador 
e não tenha requerido nenhum benefício 
deste plano ou optado por nenhum dos 
institutos previstos neste regulamento 
nos prazos estabelecidos terá presumida 
a sua opção pelo benefício proporcional 
diferido, atendidas às demais condições 
previstas no regulamento.
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Seção II
Do Resgate Integral de Contribuições

Art. 13 - O cancelamento da inscrição do 
participante, que tenha rompido o víncu-
lo de trabalho com o patrocinador, e que 
não esteja em gozo de benefício oferecido 
por este Plano, mesmo que sob a forma 
antecipada, dará direito ao Resgate Inte-
gral das Contribuições, de acordo com o 
previsto no artigo 12, fazendo jus, cumu-
lativamente, a:

I - no mínimo, 100% (cem por cento) das 
contribuições de sua exclusiva respon-
sabilidade, conforme saldo das Contas 
Básica e Adicional de participante, devi-
damente atualizado pelo valor da cota, 
na forma do regulamento e do Plano de 
Custeio; e

II - parte do saldo da Conta Básica de Pa-
trocinador, correspondente a 1% (um por 
cento) por mês de vínculo a este Plano, 
na condição de participante, na data do 
término do referido vínculo, até o máximo 
de 90% (noventa por cento), na forma do 
regulamento e do Plano de Custeio.

§ 1º No caso de participante autopatro-
cinado, as parcelas vertidas ao plano de 
benefícios serão entendidas, em qualquer 
situação, como contribuições do partici-
pante, sendo deduzidas das mesmas as 
parcelas para custear os benefícios não-

-programáveis e as despesas administra-
tivas previstas no Plano de Custeio.

§ 2º Por opção única e exclusiva do parti-
cipante, o pagamento do Resgate Integral 
de Contribuições poderá ser feito em cota 
única, com opção de diferimento em até 
90 dias, ou em até 12 (doze) parcelas men-
sais e consecutivas, incidindo, nesse caso, 
sobre o saldo remanescente, atualização 
pela cota do Plano vigente na data do pa-
gamento.

§ 3º A parcela do saldo da Conta Básica 
de Patrocinador, que não for objeto de 
Resgate de Contribuições, terá destinação 
à conta coletiva, conforme inciso II do ar-
tigo 40 deste regulamento e previsão no 
Plano de Custeio anual, aprovado pelo 
Conselho Deliberativo da Prevdata e em-
basado em parecer atuarial. 

§ 4º É vedado o resgate de valores porta-
dos constituídos em entidades fechadas 
de previdência complementar, sendo 
permitido somente o resgate de recur-
sos portados acumulados em entidades 
abertas de previdência complementar, 
conforme previsto na legislação. 

§ 5º Em caso de resgate por participante 
cujo saldo contenha recursos não res-
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gatáveis oriundos de portabilidade de 
entidade fechada de previdência com-
plementar, os referidos recursos deverão 
ser objeto de nova portabilidade ou rece-
bimento de renda proporcional ao saldo, 
conforme previsto no artigo 24 e subse-
quentes deste regulamento.

§ 6º Com o pagamento do Resgate Inte-
gral de Contribuições, cessa todo e qual-
quer compromisso deste Plano para com 
o participante e seus beneficiários. 

§ 7º O participante desligado do patroci-
nador poderá optar, uma única vez, pelo 
resgate de até 50% do seu saldo, confor-
me estabelecido no artigo 13 deste regu-

lamento, e ainda se manter no plano em 
diferimento, nos termos do artigo 19.

§ 8º Do cálculo do resgate serão deduzi-
dos valores dados em garantia a eventu-
ais débitos junto ao plano de benefícios, 
inclusive valores ainda não vencidos rela-
tivos a operações com o participante.

§ 9º A suspensão do contrato de trabalho 
decorrente de invalidez de participante 
é equiparada à perda de vínculo empre-
gatício para a finalidade de opção pelo 
Resgate de Contribuições, mantendo-se 
as demais condições previstas neste regu-
lamento do plano de benefícios.

Seção III
Do Resgate Parcial de Contribuições

Art. 14 - É permitido o resgate parcial de 
valores constituídos neste plano, nas con-
dições a seguir:

§ 1º Sem que haja o rompimento do vín-
culo empregatício com o patrocinador, 
para os seguintes valores:

I - valores oriundos de portabilidade de 
recursos que tenham sido constituídos 
em entidade aberta de previdência com-
plementar ou sociedade seguradora au-
torizada a operar plano de benefícios;

II - valores oriundos de portabilidade de 
recursos constituídos em entidade fecha-
da de previdência complementar, recep-
cionados após o início de vigência deste 
regulamento, desde que cumprido o pra-
zo de carência de trinta e seis meses da 
data da portabilidade, sendo vedado o 
resgate das parcelas correspondentes às 
contribuições de patrocinador;

III - valores de contribuições adicionais e 
aportes facultativos;
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IV - valores oriundos de contribuições 
normais vertidas a este plano pelo parti-
cipante, com limite de até vinte por cento 
dessas contribuições, o que está sujeito 
às seguintes condições:

a) A carência para o primeiro resgate par-
cial deve ser de, no mínimo, sessenta me-
ses, a contar da data de inscrição do parti-
cipante no plano de benefícios, conforme 
estabelecido no regulamento; e

b) A carência para cada resgate parcial 
posterior deve ser de, no mínimo, trinta 
e seis meses, a contar da data do último 
resgate parcial efetuado.

c) O primeiro resgate parcial pode ser 
efetuado sobre o valor do saldo da con-

ta individual correspondente à totalidade 
das contribuições normais vertidas ao 
plano pelo participante e, para os resga-
tes parciais posteriores, sobre o valor do 
saldo da conta individual correspondente 
ao somatório das contribuições normais 
vertidas ao plano pelo participante desde 
a data do último resgate parcial efetuado.

d) Os resgates parciais referidos neste in-
ciso serão objeto de calendário de paga-
mento e limites financeiros, a serem defi-
nidos pelo Conselho Deliberativo.

§ 2º Não será permitido resgate de valo-
res dados em garantia a eventuais débitos 
junto ao plano de benefícios, inclusive va-
lores ainda não vencidos relativos a ope-
rações com o participante.

Seção IV
Do Autopatrocínio

Art. 15 - O participante que tiver o seu vín-
culo de trabalho rompido poderá optar 
pela manutenção da sua inscrição neste 
Plano, desde que assuma, além das suas 
contribuições, a Contribuição Normal 
Básica de Patrocinador, estabelecida no 
Plano de Custeio vigente no mês de com-
petência, passando então à condição de 
autopatrocinado. 

Art. 16 - O participante que tiver suspen-

são ou perda parcial de remuneração, 
sem rompimento do vínculo de trabalho, 
poderá optar, no prazo de até 90 (noven-
ta) dias, pela condição de autopatrocina-
do, conforme previsto no artigo 15.

§ 1º No caso de suspensão da remunera-
ção, a falta de opção no prazo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da data 
da notificação pela Prevdata, implicará no 
cancelamento da inscrição neste Plano. 
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§ 2º No caso de perda parcial da remune-
ração, a falta de opção no prazo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da data 
da notificação pela Prevdata, implicará na 
aceitação pelo participante do novo Salá-
rio-de-Participação.  

Art. 17 - O participante na condição de 
autopatrocinado, prevista nos artigos 15 
ou 16, deverá recolher suas contribuições 
à Prevdata até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao de competência, obser-
vado o disposto no § 5º do artigo 37. 

Art. 18 - No caso de opção pelo Autopa-
trocínio por participante em Benefício 
Proporcional Diferido, deverão ser obser-
vadas as disposições estabelecidas neste 
Regulamento, no Plano de Custeio, bem 
como as carências aos benefícios não 
programáveis após o retorno à condição 
de contribuinte.

Seção V
Do Benefício Proporcional Diferido

Art. 19 - O participante que tenha rompido 
o vínculo empregatício com o patrocina-
dor, antes da aquisição do direito a bene-
fício oferecido por este Plano, e, cumulati-
vamente, tenha cumprido carência de 36 
(trinta e seis) meses de vinculação a este 
Plano, poderá optar por manter a condi-
ção de participante, sem obrigação de rea-
lizar qualquer nova contribuição para este 
Plano, fazendo jus, tão somente, ao direito 
do Benefício Proporcional Diferido – BPD, 
quando do cumprimento das elegibilida-
des previstas no § 2º deste artigo.

§ 1º Formalizada a opção, conforme pre-
visto no artigo 12, constituir-se-á a Conta 
Individual Global do participante, de cujo 
saldo serão deduzidas as contribuições 
para o custeio das despesas administrati-
vas, e os benefícios pagos ao participante 

ou a seus beneficiários, na forma fixada 
pelo Plano de Custeio, de acordo com a 
legislação vigente. 

§ 2º O Benefício Proporcional Diferido 
– BPD consistirá em uma Renda Mensal 
Programada, para cuja percepção deverão 
ser preenchidos os requisitos previstos nos 
incisos I e II do artigo 24, desde que o parti-
cipante efetue o requerimento.

§ 3º A apuração do Benefício Proporcional 
Diferido – BPD será idêntica a do benefício 
de Renda Mensal Programada.

§ 4º Nos casos de invalidez ou morte do 
participante que optou pelo Benefício Pro-
porcional Diferido não haverá a constitui-
ção do crédito adicional disposto no artigo 
30 e seus parágrafos.
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Seção VI
Da Portabilidade

Art. 20 - A Portabilidade é direito inaliená-
vel do participante, vedada a sua cessão 
sob qualquer forma. 

§ 1º O direito à Portabilidade será exerci-
do em caráter irrevogável e irretratável, e 
o participante somente poderá optar pela 
mesma, se preenchidos os seguintes re-
quisitos cumulativos: 

I - cessação do vínculo empregatício do 
participante com o patrocinador;

II - cumprimento de carência de 36 (trinta 
e seis) meses de vinculação a este Plano;

III - não esteja em gozo de qualquer bene-
fício previsto neste Plano, inclusive sob a 
forma antecipada.

§ 2º A partir de requerimento do partici-
pante, a Prevdata, enquanto entidade ce-
dente, gestora plano de benefícios de ori-
gem, encaminhará ao requerente Termo 
de Portabilidade, observada a documen-
tação e os prazos previstos na legislação 
pertinente.

§ 3º A transferência dos recursos entre 
os Planos de Benefícios de origem e de 
destino, em decorrência da Portabilidade, 
dar-se-á em moeda corrente nacional, no 

prazo previsto na legislação vigente.

§ 4º O direito acumulado referido no in-
ciso IV do artigo 12 corresponde a 100% 
(cem por cento) dos saldos das Contas 
Básica e Adicional de Participante e Bá-
sica de Patrocinador, conforme definidas 
no artigo 1º deste regulamento.

§ 5º A carência prevista no inciso II do 
parágrafo 1º, acima, não se aplica aos re-
cursos portados anteriormente de outros 
planos de previdência complementar.

§ 6º A data base para cálculo do valor a ser 
portado corresponderá à data de transfe-
rência dos recursos.

§ 7º Na hipótese de Portabilidade após 
opção do participante pelo Benefício Pro-
porcional Diferido, o valor a ser portado 
corresponderá àquele apurado para Por-
tabilidade na data da cessação das contri-
buições para o Benefício Pleno Programa-
do, acrescido de eventuais contribuições 
específicas para incremento do benefício 
decorrente da opção, atualizado na forma 
prevista neste regulamento, deduzidas as 
parcelas destinadas ao custeio dos be-
nefícios não-programáveis e às despesas 
administrativas.
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Capítulo VII
Dos Benefícios

Art. 21 - Os benefícios previdenciários 
deste Plano são:

I - quanto aos participantes:

a) Renda Mensal Programada, com opção 
de reversão em Renda Mensal Vitalícia; 

b) Renda Mensal por Invalidez;

c) Auxílio-Doença e Acidente do Trabalho.

II - quanto aos beneficiários: 

a) Renda Mensal Programada de Pensão 
por Morte; 

b) Renda Mensal Vitalícia de Pensão por 
Morte, por opção do participante.

Parágrafo único – O Benefício Proporcio-
nal Diferido – BPD consistirá em uma Ren-
da Mensal Programada, conforme previs-
to no artigo 19. 

Art. 22 - A aquisição do direito, por par-
ticipante ou beneficiário, a qualquer dos 
benefícios previstos neste Regulamento 

se dá com o implemento cumulativo das 
condições para a elegibilidade correspon-
dente, a saber: 

I - preenchimento dos requisitos es-
pecíficos previstos nas Seções II a V do 
Capítulo VII; 

II - requerimento do interessado.

§ 1º O benefício será devido em razão 
do deferimento do requerimento, mas a 
concessão terá eficácia a partir da data do 
pedido, desde que preenchidas as condi-
ções de elegibilidade ao mesmo. 

§ 2º Verificado erro ou desconformida-
de no pagamento do benefício, a Prev-
data fará a revisão e correção do valor 
respectivo, pagando ou reavendo o que 
lhe couber, atualizado monetariamente, 
podendo, no último caso, descontar o 
valor devido dos pagamentos mensais 
subsequentes ou da remuneração do 
Participante, até a completa compen-
sação, respeitado o percentual máxi-
mo de desconto na renda estabelecido
 na legislação.

Seção I
Do Elenco e das Condições Gerais
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Art. 23 - Sem prejuízo do benefício adqui-
rido, nos termos do artigo 22, seus incisos 
e respectivos parágrafos, prescreve em 
cinco anos o direito às prestações não 

pagas nem reclamadas na época própria, 
resguardados os direitos dos menores de-
pendentes, dos incapazes ou dos ausen-
tes, na forma da lei.

Art. 24 - O benefício de Renda Mensal Pro-
gramada será concedido ao participante 
que atender, cumulativamente, às seguin-
tes condições:

I - ter, no mínimo, 60 (sessenta) meses de 
contribuições para este Plano, ou de vincu-
lação, em se tratando de Benefício Propor-
cional Diferido, previsto no artigo 19;

II - ter idade mínima de 55 (cinquenta e cin-
co) anos completos;

III - ter cessado seu vínculo de trabalho 
com o patrocinador.

Parágrafo único - A idade mínima prevista 
no inciso II poderá ser antecipada para 50 
(cinquenta) anos, mediante requerimento 
do participante, calculando-se o benefício 
proporcionalmente ao saldo da Conta In-
dividual Global. 

Art. 25 - O benefício de Renda Mensal Pro-
gramada será pago por prazo certo e de-

terminado, definido pelo participante, não 
podendo este prazo ser inferior ao número 
de meses que, na ocasião da concessão do 
benefício, faltar para o participante alcan-
çar a idade de 85 (oitenta e cinco) anos.

§ 1º A Data de Início do Benefício de Renda 
Mensal Programada será a constante do 
respectivo requerimento feito pelo parti-
cipante, quando passa a ser constituída a 
Conta Individual Global.

§ 2º O valor inicial do Benefício de Renda 
Mensal Programada será obtido por equi-
valência financeira, considerando-se:

a) a taxa de juros prevista na Nota Técnica 
Atuarial; 

b) o valor inicial da Conta Individual Global;

c) o prazo definido pelo participante para 
sua duração; e

d) o pagamento adicional no mês de de-

Seção II
Dos Benefícios de Renda Mensal Programada, Renda Mensal 

Vitalícia e Renda Mensal Vitalícia de Pensão Por Morte



20 Resultados no presente, segurança no futuro

zembro, com valor igual ao que for pago 
neste mês, a título de Benefício de Renda 
Mensal Programada, exceto no ano de con-
cessão, quando será aplicado o critério pro 
rata temporis a este pagamento adicional.

§ 3º O valor do benefício de Renda Mensal 
Programada será ajustado em janeiro de 
cada ano, e referenciadamente à data de 
31 de dezembro, considerando os mesmos 
parâmetros estabelecidos no parágrafo 2º, 
alíneas “a”, “c” e “d” e o valor existente nesta 
data na Conta Individual Global, conforme 
previsto no inciso XIII do artigo 1º deste re-
gulamento.

§ 4º A decisão quanto ao prazo certo e pro-
gramado, prevista no caput deste artigo, 
poderá ocorrer a qualquer momento após 
a concessão do benefício, quando a renda 
mensal será recalculada, em decorrência 
do ajuste atuarial necessário.

Art. 26 - Até a concessão do benefício de 
Renda Mensal Programada, o participan-
te poderá optar ou reformular a opção 
anterior, reservando ou não uma parce-
la do saldo da Conta Individual Global, a 
ser transferida para a Subconta Individual 
Global, com o objetivo de, ao final do pra-
zo certo escolhido para a Renda Mensal 
Programada, passar a receber uma Renda 
Mensal Vitalícia.

§ 1º Quando do falecimento do assistido, 
a Renda Mensal Vitalícia transformar-se-á 
em Renda Mensal Vitalícia de Pensão por 
Morte, calculada atuarialmente, conside-
rando a idade do beneficiário devidamen-
te registrado na data de opção pelo benefí-
cio de Renda Mensal Vitalícia.

§ 2º O cálculo atuarial considerará um pa-
gamento adicional no mês de dezembro 
de cada ano, igual ao que for recebido nes-
te mês, a título de Renda Mensal Vitalícia, 
exceto no primeiro ano, quando será apli-
cado o critério pro rata temporis.

§ 3º Em janeiro de cada ano, o valor do be-
nefício de Renda Mensal Vitalícia e Renda 
Mensal Vitalícia de Pensão por Morte será 
atualizado pelo Indexador do Plano, pre-
visto no inciso XXIV do artigo 1º. 

§ 4º O primeiro reajuste será proporcional 
ao período decorrido entre a data de con-
cessão e janeiro do ano subsequente.

Art. 27 - O participante, ao requerer a 
concessão do Benefício de Renda Mensal 
Programada, poderá solicitar que até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor da Conta 
Individual Global lhe seja pago de uma só 
vez, com a consequente redução do saldo 
a ser recebido como benefício de Renda 
Mensal Programada.
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§ 1º Desde que não tenha usufruído o li-
mite de saque de 25%, previsto no caput 
deste artigo, anualmente, em dezembro, 
conforme regulamentação da Prevdata, o 
participante poderá solicitar que parte do 
valor da Conta Individual Global lhe seja 
pago à vista até a complementação do re-
ferido limite, com a consequente redução 
do saldo a ser recebido como benefício de 
Renda Mensal Programada. 

§ 2º No caso de a decisão prevista no caput 
deste artigo ocorrer após a concessão do 
benefício, a renda mensal será recalculada, 
em decorrência do ajuste atuarial necessá-
rio.

Art. 28 - Caso ocorra o falecimento do as-
sistido, antes do final do prazo certo por ele 
definido para recebimento do benefício de 
Renda Mensal Programada, seus benefici-
ários registrados terão direito a continuar a 
receber o valor do benefício que o assistido 
vinha percebendo, até o final do prazo cer-
to, na forma como fora contratado. Após 
este prazo, se a opção prevista no artigo 
26 tiver sido exercida, o beneficiário regis-
trado passará a receber a Renda Mensal 
Vitalícia de Pensão por Morte, calculada 
atuarialmente.

§ 1º Em caso de valor de benefício mensal 
inferior a meio salário mínimo, o saldo re-
manescente da Conta Individual Global e 

da Subconta Individual Global poderá ser 
transformado em pagamento único, o que 
deverá ser formalizado por todos os bene-
ficiários e, feito isto, serão extintas definiti-
vamente todas as obrigações deste Plano 
perante os beneficiários.

§ 2º Na inexistência de beneficiários, po-
derão ser reconhecidos os herdeiros, de-
vidamente habilitados mediante deter-
minação do Poder Judiciário, para o fim 
exclusivo de pagamento do saldo então 
existente na Conta Individual Global e na 
Subconta Individual Global, sendo extintas 
definitivamente todas as obrigações do 
Plano perante o participante, os beneficiá-
rios e os herdeiros.

§ 3º Na hipótese de inexistência de bene-
ficiários ou herdeiros, e após o decurso de 
5 (cinco) anos contados da data do óbito 
do participante, sem qualquer protocoli-
zação de pedido do respectivo benefício, 
todo o saldo então existente na Conta In-
dividual Global e na Subconta Individual 
Global terá destinação prevista no Plano 
de Custeio anual, aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da Prevdata e embasado em 
parecer atuarial expresso.

§ 4º Para pagamento da Renda Mensal 
de Pensão por Morte para beneficiários 
com idade a partir de 80 anos, poderá ser 
formalizado, por todos os beneficiários,  



22 Resultados no presente, segurança no futuro

pedido de alteração, consensual e unâni-
me, do prazo de recebimento do benefício, 

para no mínimo 60 meses, com o ajuste 
atuarial necessário.

Art. 29 - O benefício de Renda Mensal por 
Invalidez, a que se aplicam as mesmas 
regras do benefício de Renda Mensal Pro-
gramada, será concedido ao participante 
que estiver afastado de todas as suas ati-
vidades laborativas, e desde que atenda 
cumulativamente às seguintes condições:

I - esteja em gozo de aposentadoria por 
invalidez pela Previdência Social. Em ca-
sos de aposentadoria de outra espécie ou 
de outro regime de previdência público 
oficial, será necessária a comprovação 
por perícia médica, indicada pela Prev-
data, da incapacidade para o exercício de 
atividades profissionais ou outro tipo de 
serviço que garanta o seu sustento.

II - tenha 12 (doze) meses de efetiva filiação 
como participante deste Plano, exceto se 
a invalidez for decorrente de acidente do 
trabalho ocorrido após o início da eficácia 
de sua inscrição como participante, quan-
do, então, a carência não será exigida. 

§ 1º A seu exclusivo critério, a Prevdata 
poderá exigir, a qualquer tempo, que a 
condição de invalidez seja atestada por 
peritos médicos por ela indicados, exceto 

no caso de o participante já ter alcançado, 
cumulativamente, a idade de 55 (cinquen-
ta e cinco) anos e 60 (sessenta) meses de 
contribuições para este Plano, condições 
estas definidas nos incisos I e II do artigo 
24 para aquisição do Benefício de Renda 
Mensal Programada.

§ 2º A Data de Início do Benefício de Ren-
da Mensal por Invalidez é a data do reque-
rimento do benefício junto à Prevdata, 
desde que cumpridos os requisitos de 
elegibilidade, quando se constitui a Conta 
Individual Global. 

§ 3º Nos casos de aposentadoria de ou-
tra espécie ou de outro regime de previ-
dência público oficial, a Data de Início do 
Benefício de Renda Mensal por Invalidez 
será a da perícia médica que comprova 
a incapacidade, desde que cumpridos 
os requisitos de elegibilidade, quando se 
constitui a Conta Individual Global.

Art. 30 - Na data do deferimento da con-
cessão do benefício de Renda Mensal por 
Invalidez será constituído um crédito adi-
cional, transferido da Conta Coletiva para 
Custeio dos Benefícios Não-Programáveis 

Seção III
Do Benefício de Renda Mensal Por Invalidez
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para a Conta Individual Global. 

§ 1º O cálculo do valor do crédito adicio-
nal considerará uma contribuição básica 
média, correspondente a 13/12 da média 
aritmética simples das contribuições nor-
mais básicas mensais recolhidas pelo par-
ticipante ao longo dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à concessão do benefí-
cio de Renda Mensal por Invalidez, atuali-
zadas pelo INPC. 

§ 2º No cálculo da contribuição básica 
média, não serão consideradas as contri-
buições relativas à parcela da remunera-
ção recebida a título de 13º salário.

§ 3º O valor do crédito adicional referido 
no caput será obtido multiplicando-se 
a contribuição básica média por [1,5 x 
(1,004868m – 1)/ 0,004868], onde (m) re-
presenta o número de meses-calendário 
que, por ocasião da entrada em benefício 
de Renda Mensal por Invalidez, faltarem 
para o participante completar 55 (cin-
quenta e cinco) anos de idade, estando o 
referido número de meses (m) limitado a 
360 (trezentos e sessenta).

§ 4º No caso de o participante não ter ain-
da completado 12 (doze) meses de contri-
buições ao Plano, conforme previsto no 
inciso II do artigo 29, na ocasião em que 
o benefício de Renda Mensal por Invalidez 
se tornar devido, a Contribuição Normal 
Básica mensal referente ao 1º (primeiro) 
mês de filiação ao Plano terá um peso 
adicional no cálculo da média prevista 
no caput, igual ao número de meses que 
faltarem para completar 12 (doze) meses  
de contribuição.

§ 5º Na hipótese de cessação da percep-
ção do benefício de Renda Mensal por 
Invalidez, o eventual resíduo do crédito 
adicional será transferido para a Conta 
Coletiva para custeio dos Benefícios Não 
Programáveis.

Art. 31 - O risco inerente ao benefício de 
Renda Mensal por Invalidez poderá ser 
objeto de contrato com instituição autori-
zada a operar com esse tipo de cobertura, 
nos termos da legislação vigente, desde 
que aprovado pelo Conselho Deliberativo 
da Prevdata.

Art. 32 - O benefício de Renda Mensal de 
Pensão por Morte de participante ativo 

será concedido ao beneficiário, por fale-
cimento do participante ativo, desde que 

Seção IV
Do Benefício de Renda Mensal de Pensão 

Por Morte de Participante Ativo



24 Resultados no presente, segurança no futuro

Art. 34 - O participante que se afastar do 
trabalho no patrocinador por motivo de 
doença ou lesão decorrente de acidente 
do trabalho, que esteja em gozo de auxí-
lio-doença pela Previdência Social, fará 
jus a uma renda mensal, após o período 
de afastamento previsto na legislação.

§ 1º Na concessão, o valor deste benefí-
cio corresponderá à diferença entre 90% 
(noventa por cento) do Salário-de-Parti-
cipação e o valor do benefício de auxílio-
-doença da Previdência Social que o par-
ticipante receberia, considerando como 
única atividade o vínculo decorrente do 
emprego com o patrocinador. 

§ 2º Para o caso de participantes deste 

Plano que estejam autopatrocinados ou 
que estejam aposentados pela Previdên-
cia Social ou outro regime público oficial, 
independente da espécie do benefício, 
o valor do benefício de auxílio-doença 
será obtido subtraindo-se do valor de 
90% (noventa por cento) do Salário-de-
-Participação, o valor hipotético do auxí-
lio-doença que este perceberia da Previ-
dência Social, na data prevista no caput 
deste artigo.

§ 3º No período de concessão do benefí-
cio de auxílio-doença, deverá haver reco-
lhimento da contribuição normal básica 
do patrocinador e do participante, que 
incidirá sobre o Salário-de-Participação 
que o mesmo estaria percebendo caso 

Seção V
Do Benefício de Auxílio-Doença

este tenha, pelo menos, 12 (doze) meses 
de efetiva contribuição a este Plano.

Parágrafo único - A carência exigida no 
caput não será aplicada se a morte for de-
corrente de acidente do trabalho ocorrido 
após a data de início da eficácia da inscri-
ção do participante.

Art. 33 - O benefício de Renda Mensal de 
Pensão por Morte de participante ativo 
será calculado e concedido como se, ime-
diatamente antes do falecimento, o parti-

cipante ativo tivesse entrado em gozo do 
benefício de Renda Mensal por Invalidez, 
considerado o disposto nos artigos 29, 30 
e 31 e respectivos parágrafos.

Parágrafo Único - Caso o participante 
não tenha feito opção pela forma de re-
cebimento da Renda Mensal Programada, 
ficará presumido o pagamento da Renda 
Mensal Programada pelo prazo mínimo 
previsto no artigo 25 deste regulamento, 
sem reversão em Renda Mensal Vitalícia.
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estivesse trabalhando, sendo que até 20% 
(vinte por cento) da contribuição normal 
básica do patrocinador destinar-se-á à 
Conta Coletiva para Custeio de Benefícios 
Não-Programáveis, conforme previsto no 
Plano de Custeio anual.

§ 4º Havendo manutenção do benefício 
por tempo superior a 12 meses, o benefí-
cio previsto no presente artigo será recal-
culado anualmente na forma abaixo:

Até 12 meses   90%, conforme § 1º acima
De 13 a 24 meses   80%
A partir de 25 meses   70%

§ 5º O benefício mínimo a ser pago de 
auxílio-doença pela Prevdata será de va-
lor equivalente a 10% do Salário-de-Par-
ticipação, considerando o previsto nos  

parágrafos 1º e 4º, acima.  

§ 6º A seu exclusivo critério, a Prevdata 
poderá exigir, antes da concessão ou a 
qualquer tempo, que a condição de exis-
tência da doença ou lesão decorrente de 
acidente do trabalho seja atestada por 
peritos médicos por ela indicados, como 
condição necessária à continuidade do 
pagamento desse benefício. 

§ 7º O participante fará jus ao benefício 
nas condições acima, desde que tenha 
pelo menos 12 (doze) meses de efetiva fi-
liação a este Plano antes do afastamento 
referido no caput deste artigo, exceto se o 
auxílio for decorrente de acidente do tra-
balho ocorrido após o início da eficácia de 
sua inscrição como participante, quando, 
então, a carência não será exigida.

Capítulo VIII 
Do Patrimônio do Plano

Art. 35 - O patrimônio vinculado a este 
Plano, com ativo e passivo próprios, é 
constituído pelas seguintes fontes:

I - contribuições normais básicas e adicio-
nais dos participantes e assistidos, nor-
mais básicas dos patrocinadores e admi-
nistrativas dos assistidos;

II - receitas de aplicação do patrimônio;

III - doações, dações em pagamento, sub-
venções, legados; 

IV - valores monetários transferidos a 
pedido de participantes e assistidos em 
razão do exercício do direito de Portabi-
lidade de outro plano de previdência de 
entidade fechada ou aberta, para este; 

V - outros recursos admitidos em lei.
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Capítulo IX
Do Custeio do Plano

Art. 36 - São fontes contributivas de cus-
teio do Plano as seguintes contribuições:

I - Contribuição Normal Básica, de caráter 
obrigatório e periodicidade mensal, de 
cada participante, paritariamente com o 
respectivo patrocinador, destinada a cus-
tear o benefício de Renda Mensal Progra-
mada, o benefício de Renda Mensal por 
Invalidez, de auxílio-doença, de Renda 
Mensal de Pensão por Morte dos partici-
pantes e as despesas administrativas, e 
fixada inicialmente em:

a) 6% (seis por cento) da parcela do Sa-
lário-de-Participação até o valor corres-
pondente ao teto de contribuição para a 
Previdência Social; e

b) 8% (oito por cento) da parcela do Salá-
rio-de-Participação excedente ao teto de 
contribuição para a Previdência Social.

II - Contribuição Normal Básica do Patro-
cinador, de caráter obrigatório e periodici-
dade mensal, paritária com a dos corres-
pondentes participantes que não tenham 
rompido o vínculo de trabalho com o 

patrocinador, e destinada a custear o be-
nefício de Renda Mensal Programada, o 
benefício de Renda Mensal por Invalidez, 
de auxílio-doença, de Renda Mensal de 
Pensão por Morte dos participantes e as 
despesas administrativas;

III - Contribuição Adicional de Participan-
te ou de Assistido, de caráter voluntário, 
mensal ou esporádica, sem contrapartida 
do patrocinador, observado o disposto no 
artigo 37 e respectivos parágrafos. 

IV - Contribuição Administrativa do Assis-
tido, para custear as despesas adminis-
trativas, de caráter obrigatório e perio-
dicidade mensal, observado o Plano de 
Custeio anual.

§ 1º Os percentuais previstos nas alíneas 
“a” e “b” do inciso I poderão ser reduzidos 
em 30% (trinta por cento), conforme op-
ção do participante, com a consequente 
redução da contribuição Normal Básica 
do Patrocinador.

§ 2º Para aqueles participantes que ingres-
saram no Plano em gozo de auxílio-doença

Seção I
Das Contribuições
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pela Previdência Social, como previsto 
no parágrafo único do artigo 6º, será de-
duzida da contribuição normal somente 
a parcela destinada ao custeio das despe-
sas administrativas, prevista no Plano de 
Custeio anual. 

Art. 37 - As alterações dos percentuais de 
contribuição dos patrocinadores, dos par-
ticipantes e dos assistidos, estabelecidos 
no artigo 36, observado, quanto às con-
tribuições dos patrocinadores, o princípio 
da isonomia, serão objeto de deliberação 
e regulamentação por parte do Conselho 
Deliberativo, com base na proposta da 
Diretoria Executiva da Prevdata, devida-
mente fundamentada em Plano de Cus-
teio anual, elaborado em bases atuariais.

§ 1º Anualmente, o Conselho Deliberativo 
estabelecerá, com base em proposição 
da Diretoria Executiva, o nível e a forma 
de cobrança da sobrecarga administrativa 
do Plano, observada a legislação vigente, 
que servirá de base para elaboração do 
Plano de Custeio anual.

§ 2º O Plano de Custeio anual deverá ser 
elaborado pelo atuário responsável pelo 
Plano, dentro dos procedimentos estabe-
lecidos na Avaliação Atuarial, explicitando 
os critérios para o custeio dos benefícios 
de Renda Mensal por Invalidez e por Mor-
te, do benefício de auxílio-doença e das 

despesas administrativas.

§ 3º As contribuições mensais, bem como 
os valores descontados ex officio dos sa-
lários de seus empregados, correspon-
dentes às contribuições e outras consig-
nações devidas por estes, referentes a 
este Plano, serão recolhidas pelos patro-
cinadores à Prevdata até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de competência. 

§ 4º Não se verificando o recolhimento 
dos valores mencionados no § 3º, ficam 
os patrocinadores obrigados a recolhê-los, 
acrescidos da atualização monetária fixada 
pro rata die, com base na variação do INPC, 
de juros de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração, e multa de 2% (dois por cento), in-
cidentes sobre o valor principal atualizado.

§ 5º Aplicam-se os encargos previstos no 
§ 4º aos que mantiveram a qualidade de 
participantes conforme previsto nos arti-
gos 15 e 16, em caso de atraso nos recolhi-
mentos das contribuições devidas.

Art. 38 - A Prevdata disponibilizará, para o 
conhecimento dos seus participantes, tri-
mestralmente, as seguintes informações: 

I - valor das contribuições feitas pelo par-
ticipante e pelo respectivo patrocinador, 
em cada mês do período, em cotas e seu 
correspondente em moeda corrente;
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II - valor acumulado das contas e even-
tuais subcontas de cada participante no 
último dia do período, em cotas e seu cor-
respondente em moeda corrente; 

III - valor acumulado da conta de cada 
assistido no último dia do período, em 
cotas e seu correspondente em moeda 
corrente; e

IV - rentabilidade no período, dos investi-
mentos que lastrearam as aplicações dos 
recursos do Plano.

Parágrafo único - Também será disponi-
bilizada a posição do patrimônio do Pla-
no, na forma e condições exigidas pelas 
autoridades fiscalizadoras.

Art. 39 - O Salário-de-Participação será a 
base para o cálculo da Contribuição Nor-
mal Básica para o custeio do Plano.

§ 1º Considera-se Salário-de-Participação 
o valor da remuneração mensal recebida 
pelo participante do patrocinador, com-
posta pelo valor do nível salarial, acres-
cido dos demais valores integrantes da 
remuneração.

§ 2º O 13º salário será considerado Salá-
rio-de-Participação independente, para 
fins de determinação das contribuições 
básicas e adicionais facultativas de cará-
ter voluntário do participante, sendo sua 
competência o mês em que for paga a 
parcela final pelo respectivo patrocinador.

§ 3º O Salário-de-Participação do par-

ticipante que se encontrar na situação 
prevista nos artigos 15, 16 e 19 será igual 
às parcelas referentes ao mês anterior ao 
afastamento, reajustadas como se em 
atividade estivesse, sendo facultado ao 
participante solicitar a exclusão de verbas 
extras dessa base de cálculo, de forma de-
finitiva, sendo assim constituído seu Salá-
rio-de-Participação. 

§ 4º O Salário-de-Participação do partici-
pante em gozo de auxílio-doença será cal-
culado conforme previsto no § 3º.  

§ 5º O Salário-de-Participação do partici-
pante referido nos parágrafos 3º e 4º aci-
ma será atualizado nas mesmas épocas e 
proporções dos reajustes coletivos prati-
cados pelo patrocinador.

Seção II
Do Salário-de-Participação
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§ 6º O Salário-de-Participação para efeito 
de cálculo dos Benefícios Não-Programá-
veis terá valor equivalente à média arit-
mética da remuneração correspondente 

aos últimos 36 (trinta e seis) meses ime-
diatamente anteriores ao benefício, atua-
lizadas pelo INPC até a data da concessão. 

Capítulo X
Das Contas do Plano

Art. 40 - No presente Plano, com base em 
seu Plano de Custeio, serão constituídas 
as seguintes contas:

I - Contas Individualizadas:

a) Conta Básica de Participante, definida 
no artigo 1º, inciso VIII; 

b) Conta Básica de Patrocinador, definida 
no artigo 1º, inciso IX;

c) Conta Adicional de Participante, defini-
da no artigo 1º, inciso VII;

d) Conta Individual Global, e respectiva 
Subconta, definidas no artigo 1º, incisos 
XIII e XL;

II - Contas Coletivas:

a) Conta Coletiva para Custeio de Benefí-
cios Não-Programáveis e respectivas Sub-
contas, definida no artigo 1º, inciso XII;

b) Conta Coletiva do Fundo Administrati-
vo, definida no artigo 1º, inciso X; e

c) Conta Coletiva para Custeio de Benefí-
cio Concedido de Renda Mensal Vitalícia 
Reversível em Pensão por Morte, definida 
no artigo 1º, inciso XI.

§ 1º Cada uma das contas formadas de 
acordo com o Plano de Custeio terá o 
seu saldo constituído e rentabilizado com 
base em sistema de cotas.

§ 2º Os valores a serem creditados ou 
debitados nas respectivas contas serão, 
igualmente, expressos em cotas.
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Art. 41 - O participante ativo do Plano 
de Renda Vinculada – PRV da Prevdata, 
patrocinado pela EMPRESA DE TECNOLO-
GIA E INFORMAÇÔES DA PREVIDÊNCIA – 
DATAPREV S/A ou pela própria Prevdata, 
pôde ingressar neste Plano, mediante a 
adesão a este Regulamento do Plano Prev-
data II somente após o Saldamento do PRV.

Art. 42 - Ao participante referido no artigo 
41 que tenha aderido ao Plano Prevdata II 
até 30 de junho de 2009, ou em até 6 (seis) 
meses no caso da condição estabelecida 
no § 1º deste artigo, serão garantidas con-
dições especiais, chamadas “Regras de 
Adesão Incentivada”.

§ 1º Caso o participante esteja em gozo de 
auxílio-doença pelo INSS ou afastado por 
motivo de doença este prazo de opção 
passará a ser contado a partir da data de 
retorno ao serviço ativo no Patrocinador.

§ 2º Por decisão do Conselho Deliberativo 
da Prevdata e prévia autorização do órgão 
regulador e fiscalizador, o prazo previsto 
no caput deste artigo poderá, amparado 
em parecer atuarial de viabilidade, ser an-
tecipado, prorrogado ou reaberto.

Art. 43 - As “Regras de Adesão Incentiva-
da” referidas no artigo 42 acima são as 
seguintes:
I - Contar o tempo de efetiva filiação inin-
terrupta como participante da Prevdata 
no Plano de Renda Vinculada - PRV con-
siderado para efeito de contagem das ca-
rências exigidas pelos artigos 29, inciso II, 
32 e 34, § 7º, deste Regulamento;

II - Em caso de concessão do benefício de 
Renda Mensal de Pensão por Morte de-
corrente de falecimento de participante 
ativo, ou de Aposentadoria por Invalidez, 
ter o valor do crédito adicional, referido 
no artigo 30, calculado com o número de 
meses-calendário (m), no mínimo, igual a 
120 (cento e vinte) meses;

III - Poder optar por reduzir o percentual, 
previsto no artigo 36, inciso I, alíneas “a” 
e “b” e parágrafo 1º do Regulamento, em 
40% (quarenta por cento), com a conse-
quente redução da contribuição Normal 
Básica do Patrocinador;

IV - Ter o limite de 90% (noventa por 
cento) previsto no artigo 13 inciso II do 
Regulamento elevado para 100% (cem 
por cento).

Capítulo XI
Das Regras de Adesão Incentivada 
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Capítulo XII 
Das Disposições Gerais

Art. 44 - Este Regulamento só poderá ser 
alterado por decisão do Conselho Deli-
berativo da Prevdata, com a concordân-
cia do patrocinador principal do Plano, 
estando a sua vigência condicionada à 
aprovação pela autoridade governamen-
tal competente.

Art. 45 - Os casos omissos neste Regu-
lamento serão objeto de deliberação da 
Diretoria Executiva da Prevdata, com re-
curso para o Conselho Deliberativo da 
Prevdata, observadas as demais disposi-
ções estatutárias.
 

Parágrafo único – As decisões sobre os 
casos omissos, proferidas pela Diretoria 
Executiva, serão submetidas, por iniciati-
va do interessado ou ex officio, no prazo 
de 30 (trinta) dias, ao Conselho Delibera-
tivo, observadas as disposições estatutá-
rias pertinentes.

Art. 46 - O presente Regulamento entrará 
em vigor na data de publicação do ato de 
sua aprovação pela autoridade governa-
mental competente.

Art. 47 - O prazo para duração do presen-
te Plano é indeterminado. 
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